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PARECER COCEB - CEE- 18457 Nº 156/2021

1. Histórico

O Colégio Estadual da Polícia Militar de Goiás de Formosa  - Domingos de Oliveira, man�do pelo Poder Público
Estadual,  localizado na Rua 08, S/N, Setor Industrial II, Vila Santa Bárbara, no município de Formosa/GO, por meio de
seus gestores requer deste Conselho o recredenciamento e renovação da autorização para ofertar o ensino fundamental do 6º ao 9º
ano e ensino médio e  mudança de endereço.

 

2. Análise

O Colégio Estadual da Polícia Militar de Goiás de Formosa - Domingos de Oliveira obteve a autorização
para mudança de denominação, a validação de estudos, o credenciamento e autorização de funcionamento do ensino fundamental
do 6º ao 9º ano e ensino médio, por meio da Resolução CEE/CEB N. 611/2017, com vigência de até 31 de dezembro de 2020.

 

O prédio que funciona a unidade escolar pertence ao Estado é de padrão século XXI, com espaço amplo, limpo
e bem arejado. O espaço oferece, além das salas des�nadas ao departamento administra�vo, sala para AEE, sala para  associação de
pais e mestres, área de convivência, refeitório e can�na. Possui oito sanitários para alunos, quatro deles, adaptados para PCDs, tres
ves�ários para estudantes e  equipe de servidores, dois banheiros também para servidores. Conta também com quadra de esportes
coberta e reformada recentemente, quadra de areia e pá�o coberto. Oferece laboratórios de informá�ca e de línguas, porém
encontra-se em funcionamento apenas o de ciências. O espaço oferece acessibilidade às PCDs.

São dezessete salas de aula, a maioria  com padrão de 51,00 m², sendo apenas uma com 19,25m². Todas as salas
são clima�zadas e monitoradas por câmaras.

A biblioteca é um espaço bem arejado, um ambiente pensado e adaptado à PCDs. A dinamizadora bibliotecária é
pedagoga. O acervo conta com aproximadamente 7.000 obras literárias, 150 �tulos para consultas históricas e ainda conta com
4.000 livros diversos, todos voltados para pesquisas e estudos.

 

Dados esta�s�cos do ano de 2019;

No ensino fundamental:  761 matriculados, 31 transferidos,  90 reprovados, 640 aprovados e nenhum evadido. 

No ensino médio: 367 matriculados,  31 transferidos, 27 reprovados, 309 aprovados e nenhum evadido. 

Há Cer�ficado de Conformidades do Corpo de Bombeiros com vencimento em 12/09/2020. O Alvará de Vigilância
Sanitária é provisório,  com validade até o mês  06/2020. Vale ressaltar que ambos estavam válidos na época em que o processo foi
protocolado. Todos emi�dos para  o novo endereço. 

A Escola jus�fica que já solicitou os alvarás do ano de 2021, mas ainda não ob�veram visita in loco devido
à pandemia do Covid-19.

Nas páginas 78 a 86 do Projeto Polí�co Pedagógico consta o Projeto Indígena e Afrocentricidade, em que são
delineados os obje�vos, desenvolvimento, recursos, materiais, metodologia,  em três etapas. Cronograma do dia 24 de abril e
durante o ano inteiro interdisciplinar.

 

O Regimento Interno da unidade escolar não apresenta flagrantes impropriedades. Registramos que tanto o
Regimento Escolar quanto o Projeto Polí�co Pedagógico das escolas devem ser elaborados e aprovados numa tarefa cole�va pela
comunidade escolar (alunos, professores, servidores e pais), nos termos dos ar�gos 12, 13 e 14 da Lei Nacional nº 9.394/1996 – LDB
e da Instrução Norma�va CEE/GO n. 01/2013.

Segundo as informações con�das no laudo técnico da CRE - Coordenação Regional de Educação e nos demais
documentos anexados aos autos, foi constatado que a unidade escolar não atende plenamente os seguintes itens:



1. Das 32 turmas a�vas, 02 ultrapassam o número de alunos permi�do em lei, contrariando o disposto no ar�go 34
da Lei Complementar N. 26/1998.

2. Dois dos 34 professores relacionados na nominata, são licenciados, mas ministram,  também, componentes
diferentes de sua formação. Um  deles é formado em História e  ministra Artes; outro é formado em Matemá�ca e ministra
Física.  Um  Pedagogo é professor de apoio. Um deles que é formado em Geografia é CAF, e três coordenadores são Pedagogos. 

A análise do processo indicou um número a�pico de transferências e de reprovações no ano le�vo de 2019. O
processo foi apresentado na pauta da reunião desta Câmara de Educação Básica realizada no dia 24 de março e, em virtude de tais
dados, esta conselheira relatora solicitou a re�rada do mesmo da pauta para que fosse feita diligência ao Diretor do Colégio
solicitando que encaminhasse um breve relatório circunstanciado contendo o quadro do número de alunos matriculados no ensino
fundamental e no ensino médio em 2020, com a especificação do número de alunos  aprovados, reprovados, transferidos ou
evadidos. Solicitou, ademais, que a unidade escolar apresentasse suas alegações sobre o número excessivo de transferências e de
reprovações, bem como quaisquer outros argumentos ou documentos que julgasse convenientes e necessários para esclarecimentos
sobre a questão em tela. 

Cumprindo a solicitação da relatora, foi encaminhada a Diligência 216, aos 26 de março de 2021, solicitando que
fosse encaminhado pela unidade escolar um breve relatório circunstanciado contendo quadro do número de alunos matriculados no
ensino fundamental  e no ensino médio em 2020, com a especificação do número de alunos aprovados, reprovados, transferidos, ou
evadidos. Solicitou ademais, que a unidade escolar apresentasse suas alegações sobre o número excessivo de transferências e de
reprovações, bem como quaisquer outros argumentos ou documentos que julgassem convenientes e necessários para
esclarecimentos.

Em resposta à diligência, o diretor do Colégio Estadual da Polícia Militar de Goiás de Formosa  - Domingos de
Oliveira assim se manifestou: 

"Em resposta à diligência nº 216/2021 - COCEB - CEE - 184457, recebida através do processo 202000006033424,
acerca do número excessivo de alunos reprovados nesta Unidade Escolar ao final do ano levo 2019, informamos que à época o atual
Comandante e Diretor não respondia pelo cargo, passando a assumir a função a par�r de 07/01/2020, conforme comprova portaria
nº 0168/20 - SEDUC, em anexo, estando por esse mo�vo, impossibilitado de responder tal diligência com os novos do número de
reprovados e transferidos do período solicitado. Referente ao ano le�vo de 2020 podemos perceber através de tabela descrita a
seguir que o número de reprovados da Unidade (apenas um aluno) é irrelevante e se deve ao fato da ausência do aluno das
a�vidades e aulas no sistema telepresencial mesmo após buscas e convocações realizadas pelo gestor através dos setores pedagógico
e disciplinar da Unidade, sem resposta por parte de pais e/ou responsáveis. Quanto ao número de transferidos consideramos dentro
da normalidade de uma escola com mais de mil alunos matriculados. Acreditamos que a Pandemia da COVID 19 pode ter agravado a
situação das transferências, onde alguns pais , por falta do transporte cole�vo, transferiram seus filhos para escolas próximas a suas
residências; ainda temos o público vindo de escolas par�culares que contam com um sistema mais avançado de transmissão de aulas
levando os pais a retornarem com seus filhos por confiarem mais no sistema lá oferecido e até mesmo por mudarem de Município." 

O quadro anexo ao processo indica que no ano le�vo de 2020, no ensino fundamental, 590 alunos foram
aprovados, 7 foram transferidos, 1 foi reprovado e não houve evasão. No ensino médio 402 alunos foram aprovados, 9 foram
transferidos, sendo que não houve reprovações e nem evasões.

A par�r de tais elucidações, percebe-se que há um padrão de normalidade na unidade quanto às trajetórias e
resultados acadêmicos ob�dos no ano le�vo de 2020.

 

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

Recredenciar o Colégio Estadual da Polícia Militar de Goiás de Formosa  - Domingos de Oliveira , localizado na Rua 08, S/N,
Setor Industrial II, Vila Santa Bárbara, no município de Formosa/GO, mantido pelo Poder Público Estadual, como instituição de
ensino da educação básica, até 31 de dezembro de 2025.       

 

Autorizar a mudança de endereço de “Avenida B, nº 347, Jardim Oliveira” para “Rua 08,  S/N, Setor Industrial II, Vila Santa
Bárbara, no município de Formosa/GO”.

 

Renovar a autorização de funcionamento do ensino fundamental do 6º ao 9º ano e do ensino médio, da referida instituição de
ensino, até 31 de dezembro de 2025.

 

Determinar que a instituição, durante o período de autorização, cumpra, na íntegra, as exigências abaixo descritas e comprove no
próximo processo de renovação que cumpriu tais exigências:

 

Adequar a habilitação do corpo docente conforme a formação exigida no Art. 41, Inciso I, da Resolução CEE/CP N. 03/2018:

“Art. 41 (...)



1º A área de atuação docente abrange os componentes curriculares correlacionados ao curso superior em
que o docente foi habilitado ou á área de conhecimento, em caso de licenciatura com formação
pluridisciplinar.”

 

Adequar o número de alunos por sala conforme determina o Art. 34 da Lei Complementar N. 26/1998:

“Art. 34 - A relação adequada entre o número de alunos e o professor, na rede pública e na educação
infan�l e ensino fundamental da rede privada deve levar em conta as dimensões �sicas das salas de aula,
as condições materiais dos estabelecimentos de ensino, as necessidades pedagógicas de ensino e
aprendizagem, visando à melhoria da qualidade do ensino e, também, ao máximo de: a) 25 alunos para a
pré-escola; b) 30 alunos para as duas primeiras séries do ensino fundamental; c) 35 alunos para as terceiras
e quartas séries do ensino fundamental; d) 40 alunos para as quinta a oitava séries do ensino fundamental
e para o ensino médio.§ 1º - Os critérios para definição da relação do número de criança/adulto serão, nas
creches, definidos pelo Conselho Estadual de Educação. § 2º - Estabelece-se como critério, para a definição
das dimensões �sicas adequadas, o espaço de 1,2 m² e 2,5 m² para o professor, ressalvando-se os limites
acima. § 3º No ensino médio, da rede privada, a relação adequada entre o número de alunos e o professor
atenderá aos requisitos constantes do caput e, também, ao máximo de 50 (cinquenta) alunos.

 

Determinar aos gestores escolares que observem e cumpram o determinado na Resolução 008/2018, Art. 7º, quanto à adequação
do Projeto Pedagógico ao Documento Curricular do Estado de Goiás, elaborado conforme a Base Nacional Comum Curricular -
BNCC.

 

É o voto.

 

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 09 dias do mês de abril de 2021.

 

 

Maria Ester Galvão de Carvalho

Conselheira Relatora

 

 

 

A Câmara de Educação Básica aprovou por  unanimidade o voto do Conselheira Relatora.

 

 

Gabinete do << Cargo do Titular >> do (a) SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA, aos 11 dias do mês de março de
2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA ESTER GALVAO DE CARVALHO, Conselheiro (a), em 09/04/2021, às
08:27, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000019102115 e o código CRC
CF7E3B9D.
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